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ART. Io -Fica concedido Título de Cidadão Gravataense ao Sr. 
MARCOS ANTONIO BARRETO DE PAIVA -  Secretário de Governoo da 
Prefeitura Municipal de Gravatá-PE., pelos relevantes serviços prestados ao 
nosso Município.

ART 2o - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ART. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2014.

EMENTA: Concede Título de Cidadão Gravataense 
e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara, em 15 de janeiro de 2014.

A P R O V A Ç Ã O
Aprovado jffh Q^XQ^T 

UrtvJíXANA MARIA SANTOS SILVA 
(ANA DE JACI) 

VEREADORA - PSD
Presidente

http://www.camaramunicipaldegravata.com.br


Curriculum Vitae

• Marcos Antônio Barreto de Paiva

• RG: 1.362.768 -  SSP/PE

• CPF: 141.600.994.91

• Filiação: Manoel Alves de Paiva

Blandina Barreto de Paiva

• Data de Nascimento: 14/06/1957

• Endereço Atualizado: Rua João Eugênio de Lima, n°67, apt°201 -  Boa Viagem.

• Telefones para contato: (81) 9971-1766/ (81) 3462-9103

• Email: marcos.paival@hotmail.com 

Formação

• Superior completo: Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP

• Curso: Administração de Empresas

• Pós- Graduação em Gestão Pública -  Fundação Getúbo Vargas (FGV) - RJ

Experiência Profissional________________________________________________

• Secretaria de Indústria e Comércio do Governo do Estado de PE.
- Diretoria Administraiiva/Financeira
- Secretário Adjunto

• Secretaria de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife
- Secretário Adjunto

• Assembléia Legislativa do Estado de PE
- Diretor de Patrimônio

• Grupo Bonfim
- Diretor Regional -  Alagoas/ Pemambuco/Paraíba/ Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes 
Secretário de Cultura e Esportes 
Secretário de Governo

mailto:marcos.paival@hotmail.com


Secretário de Agricultura e Meio ambiente 
Presidente da Empresa de Transito e Transporte - EMTT

Câmara Federal 
Secretário Parlamentar

Instituto de Terras e Reforma Agrária de Pernambuco (ITERPE)
- Gestor Administrativo e Financeiro

Agência de Fomento do Estado de Pernambuco -  AGEFEPE
- Superintendente Financeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Prefeitura da Cidade de São
Lourenço da Mata
Secretário

Secretaria de Governo da Prefeitura da Cidade de Gravatá 
Secretário de Governo
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Câmara Municipal de Gravatá

PA R ECER  A O  P R O JETO  DE R E S O L U Ç Ã O  N° 001/2014.

A Comissão de JUSTIÇA e REDAÇÃO, a que foi distribuído 
o Projeto de Resolução nQ 001/2014, de autoria da Vereadora: Ana 
Maria Santos Silva, opina pela sua aprovação.

Sala das Sessões da Câmara, em 27 de janeiro de 2014.

M A R IO  LI IIS D A N TA S
M EM B R O



RESOLUÇÃO N° 439/2014.

EMENTA: Concede Título de Cidadão Gravataense e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ, ESTADO DE PERNAMBUCO, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E A MESA DIRETORA PROMULGA A 
SEGUINTE;

Câmara Municipal de Gravatá

RESOLUÇÃO

Art. I o- Fica concedido Título de Cidadão Gravataense ao Sr. MARCOS ANTONIO 
BARRETO DE PAIVA, pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara, 14 de fevereiro de 2014.

PEDRO LUIZ COUTINHO MARTINIANO LINS 
PRESIDENTE

•ONARDO COTTARD GIESTOSA 
2o VICE-PRESIDENTE

NICOM URA JUNIOR

LUIZ PREQUI
2o SECI

E OLIVEIRA 
ARIO



RESOLUÇÃO N° 439/2014.

Câmara Municipal de Gravatá

EMENTA: Concede Título de Cidadão Gravataense e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ, ESTADO DE PERNAMBUCO, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E A MESA DIRETORA PROMULGA A 
SEGUINTE;

RESOLUÇÃO

Art. Io- Fica concedido Título de Cidadão Gravataense ao Sr. MARCOS ANTONIO 
BARRETO DE PAIVA, pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município.

Art. 2 °  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara, 14 de fevereiro de 2014.

PEDRO LUIZ COUTINHO MARTINIANO LINS 
PRESIDENTE


